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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq009/15-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: F R Brandão de Oliveira Comércio - ME.

ENDEREÇo pÀRA coRREspoNDÊNCrA: Rua Rouxinol, no 30, Bairro São Carlos, Anori-
AM,

ArlvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro Secundário da Madeira

RESpoNsÁvEL TÉcxrco: Nataniel de Jesus Carvalho - RPN: 0408750960 - ART No
4M20240427 7 36 (chave : 221 Zg)

PorrxcrllPolurDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponre: Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 03 Axos.

Atenção:
Esta licençâ é compost! de 2l resiriçôcs e/ou coídiçôes constântcs ro yerso, cujo nâo
cumprimento/atcndimento süjeitirá I sua invalidaçío e/ou rs penâlidâdes previstas em normas.
Esta licerça nío comproyâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permsnecer tra localizsção da stividade e expostr de forma visÍvel (frente e verso).
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www.ipaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.corÍ/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM
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GOVERNO DO ESÍADO
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LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rouxinol, no 30, Bairro São Carlos, nas
coordenadas geográficas 03'44'58,1'S e 6í'39"17,8"W (Datum SIRGAS 2000),
Anori -AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar ' o funcionamento de uma indústria de desdobramento
secundário e beneficiamento de madeira.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" OO9/TSO2

l. O pedido de licenciamento e a respecti!? concessão do mcsmo, só terá validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado, periôdico regional local ou local de gand€ çiÍculaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM.
ou nos muÍais das Prefeituras e CârDüas Municipais, coÍlforme aÍ.24, dâ Lei n".3_.785 de 24 de julho de 2012;

2- ldentificar a Ârea do empÍeendimeoto com placô, conforme úodelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença AmbieÍttal deveÍá ser requ€rida nutn pÍazo minimo de 120 dirs, antes do

vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejdho d€ 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constatrtes no prircc$lo o'. 0ló94í2023-10.
5. Toda e qualquer modificaçâo inlrodüzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automiítica invalidação,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pars o fuÍeressado.
6. Esta Liceíça é válida apenas paÍa a localização, atiúdad€ e Íinalidade consta e Íla mesm4 devendo o intelessado

requereÍ ao IPAAM Ílova Licença quando houver mudança de qurlquer urD destes iIens. .

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum docume o exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimiznção dos iEpactos descritos no Projero de tmpla ação.
9. O armazenamento temporário dos Íesiduos do empÍeendimeíto deverá ser Íealüado em losal apÍopriado e deslinados,

conforme Plano de Gerenciamento dc Residuos Sólido§ - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a
deslinação dos mesmos.

10. É proibido o laoçamento de resíduos in natur4 por tempo indeterminado, e sua-queima a céu úeío ou em recipientes,
i$talações e equipamentos neo licenciados para essa finâlidade ou em desacoÍdo com o projeto apÍovado.

I l. AdotaÍ o sistema eletrônico dç conrole de produtos florestais (sistemâ DOF) para a entrada e saida de matéria prima
ílorest l, inclusive os residuos indusúiais (exceto serragem), ioformando aitrdâ: a) a conversâo de produtos florestais poÍ
meio do processamelto indusrrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites mriximos de coeficiente de

reodimento volumétricoi b) a destinação final paIa op€rações que resultam na saida do pmduto ÍloÍest l do fluxo de

controle, media e.

12. Qualquer pessoa, flsica ou juídica que exploÍe, induslrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/%) devendo manter em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respeclivas Notas Fiscais, além de manleÍ â matéris prima or8aÍüada por tipo e
esp€cie, objetivando a rastreabilidade e co[feÍêocia duÍaote as operações de monitoramento e fiscalizâÉo d€ forÍna a

permitir o rastreamento da madeira.
13. O volume flsico dos pÍodutos florestais contabilizados no Pátio deve seÍ urna Íepresentaçâo fiel do saldo no sistema DOF,

devendo o usuário realüar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, sendo e a&nitida vaÍiação de al€
l0% (dez por cento) das dimemões das peças de madeira serrada, desde que nào uhÍapasse loyo (dez por cento) do
volúne total em estoque ou em carga, estando o usuiírio sujeito às sançôes pÍevistas íâ legislaçâo ambiental em cilso de
desconfoÍmidadç eture os saldos contabilizados e as quantidâdes dos estoques Ílsicos existentes.

14. Eventuais divergênçias contábeis, inçlusive provenientes de peÍdas residuais em transpone ou aÍrnazenagem, incêndios,
intempéries € outÍa§, deverâo ser imedialamente -informadas ao IPAAM que, mediante a[álise do mérito, promoverá os
dêvidos ajustes admhisüativos, sem prejuizo de eveotuais sançôes administÍativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irregulaÍ poÍ pane do usuif io.

15. MônteÍ atualizadas diaÍiamente as tâbelas de Íooaneio, apresentrÍdo-as aos órgãos ambientais compete es durante as

vistorias técnitas e fiscalizações.
ló- Deverão constaÍ no romaneio das tora§, no minimo, pÍodü10, nome !!lgaÍ, espécie, espessur4 larguÍa, complimento,

número de volume metodo trlco)
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Deverào. obrigatoriamente. acompaúaÍ o [anspone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio para

conferência pelo destinatàio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de materia prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamenl€
inviável deveÍá seÍ devidamente j ustr licada.
Indicios de comercializaçào inegular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio dâ análise dos relatôrios dc
atividades. acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vislorias/fiscalização podem acanetar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização irregulaÍ de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensào e/ou
cancelamento da Licença de Operaçào
O detentor e o r€sponsável e o Íesponsável técíico do empÊendimento se sujeitem as sançôes admúistrativas na medida
da culpabilidade
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